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2001, determino o sobrestamento do processo em epígrafe. Remetam-se os autos ao 
Órgão de Correição, para as medidas decorrentes. Recife, 22 FEV 2005.  

 
(Transcrito do DO nº 037, de 26 FEV 2005) 

 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 12 - (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Antonio José DGO 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 13 - (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fabiano   DEIP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 14 - (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Plácido  DP  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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impostas, por não terem participação no evento e aplico a pena disciplinar de 11 
(onze)  dias de prisão  ao  Aconselhado  Edílson dos  Santos  Silva,  com  perda  da  
remuneração e do tempo de serviço, referentes aos dias faltosos, por haver 
infringido o que dispõe o Art. 100 (transgressão de natureza grave) com as 
atenuantes previstas nos Incisos I e II, do Art. 24 e a agravante disposta no Inciso VI 
do Art. 25, do referido diploma legal, devendo cumpri-la a partir da publicação e 
sem prejuízo das atividades na OME onde serve, cujo Comando classificará o seu 
comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas 
decorrentes. Recife, 16 FEV 05.  

  
Deliberação nos Autos do Conselho de Disciplina nº 101/2004 
Origem: 3ª CPDPM 
Aconselhado: Sd PM Mat. 32025-0/7º BPM, Juvenal Gomes Feitosa 

 
Com fundamento nas razões expostas no Relatório proveniente da 3ª 

Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar, bem como nos argumentos de 
fato e de direito contidos no Parecer nº 033/GAJ/SDS, de 14 FEV 2005, face à 
competência delineada no Art. 7º, § 2º, Inciso VII, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 
2001, determino o arquivamento do processo em epígrafe. Remetam-se os autos ao 
Órgão de Correição, para as medidas decorrentes. Recife, 22 FEV /2005. 

 
 

1.2.0.   Conselho de Justificação - Deliberação 
 
Origem: 1ª CPDPM/Corregedoria Geral 
Justificante: 1º Ten PM Mat. 22316-6, José Batista do Nascimento Neto 
Caso a Apurar: Indiciamento em crimes contra fé pública, a ordem tributária, prática 
de improbidade administrativa e de atos contrários à disciplina, ao pundonor 
policial, ao decoro da classe, a honra pessoal e a ética militar. Concordo com a 
decisão do Presidente do Conselho e com o Despacho homologatório do Corregedor 
Geral pela impossibilidade do Justificante continuar no serviço ativo da Polícia 
Militar. Remeta-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por 
força do Art. 42, § 1º, da Constituição Federal, 100, § 5º, da Constituição Estadual 
c/c os Artigos 106, 107 e 108, Inciso III, da Lei nº 6.783/74.  

  
Deliberação nos Autos do Conselho de Disciplina nº 028/2003 
Origem: 3ª CPDPM 
Aconselhados: Soldados PM  Mat. 31136-7/DP, Sandro de Pádua Bezerra da Silva e 
Mat. 16686-3/DP, Aguinaldo Manuel Abílio 

 
Com fundamento nas razões expostas no Relatório proveniente da 3ª 

Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar, bem como nos argumentos de 
fato e de direito contidos no Parecer nº 191/GAJ/SDS, de 15 DEZ 2004, face à 
competência delineada no Art. 7º, § 2º, Inciso VII, da  Lei  nº  11.929,  de  02  JAN  
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7..0.0.   DIRETORIA DE FINANÇAS  
 
7.1.0.   Alteração de Valores - Determinação 
 

Determino aos Ordenadores de Despesa, que observem os limites dos 
novos valores para o Exercício de 2005, atinente a  concessão de Suprimento 
Individual na sede e aceitação de Nota Fiscal de Balcão , que  foram atualizados 
pelo índice do IPCA no percentual de 7,24% através da Portaria da SEFAZ nº 255, 
de 14 DEZ 2004: 
 
Suprimento Individual – Despesas Miúdas sem comprovação R$      60,46 
Suprimento Individual – ( na sede)    R$    907,37 
Suprimento Individual – (Exclusivo p/ Sec. Educação)  R$ 2.722,16 
Aquisição de Material Permanente (Obs. Acima deste valor) R$      48,65 
Nota Fiscal de Balcão (Série D-1 Até este valor)  R$ 1.961,44 
 

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

Mas aquele que beber da água que eu lhe der nunca terá sede, porque a 
água que eu lhe der se fará nele uma fonte de água que salte para a vida eterna. 
(João 4:24) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Conselho de Disciplina  
 

Nº 006-04/Deliberação 
Origem: 2ªCPD-PM/Corregedoria Geral 
Aconselhados: Sargento PM Mat. 29559-0, Edílson dos Santos Silva, e os Soldados 
PM Mat. 18091-2, Manoel Pereira dos Santos Filho e Mat. 30592-8, Aldo Pereira 
de Almeida 
Fatos Apurados: por haverem possibilitado a fuga do preso Cícero Ângelo dos 
Santos, vulgo "Nelson", quando se encontrava de serviço na Cadeia Pública de 
Floresta – PE, fato ocorrido em 15 JUL 2001. Consubstanciado no Parecer nº 
037/GAJ, de 16 FEV 2005 e na conclusão advinda da 2ª Comissão Permanente de 
Disciplina Policial Militar, homologada pelo Corregedor Geral, bem assim 
considerando a competência prevista no Inciso I, do Art. 10, da Lei nº 11.817,  de 
24  JUL  2000   (CDMEPE),   absolvo   os   Soldados  em   epígrafe   das  acusações  
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2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimento Despachado 
 

Cel RRPM Mat. 604678-9, Francisco Roberto Pedrosa Monteiro – 
Constar nos seus assentamentos haver sido considerado invalido pela Junta Superior 
de Saúde PMPE: – Conste-se, face o parecer emitido pela Junta Superior de 
Saúde da PMPE, através da Ata de Saúde datada em 18 OUT 2004. Arquivar 
nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0359/2005/DP-4). 

 
 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
2.1.0.   Da Secretaria de Coordenação  

 
Nº 148/GAB/SDS, de 23 FEV 2005 
 
O Secretário de Coordenação, no uso das atribuições, e atendendo 

proposta do Corregedor Geral/SDS, conforme Oficio nº 041/Div. Pes., de 16 FEV 
2005,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Renovar, por mais 01 (um) ano, a/c de 09 MAR 2005, o mandato de, 
Alexandre Tavares de Melo, Delegado de Polícia Civil, QAP-1, Mat. 120745-8, 
como Presidente da 3ª CPD;  

 

II – Renovar, por mais 01 (um) ano, a/c de 21 MAR 2005, os mandatos 
dos servidores: 1º Ten PM Mat. 940229-2, José Rivelino Ferreira de Moraes, como 
Membro da 1ª CPDPM, 2º Ten PM Mat. 950666-7, Ronaldo José de Santana,  
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como Membro da 6ª CPDPM, Delegada de Polícia Civil, QAP-2, Mat. 191750-1, 
Ana Izabel Lins de Souza, como Presidente da CED;  

 
III - Renovar, por mais 01 (um) ano, a/c de 24 MAR 2005, os mandatos 

do 2º Sgt PM Mat. 940716-2, Marcelo Costa Vasconcelos da Silva, como Secretário 
da 1ª CPDPM, e 3º Sgt PM Mat. 950250-5, Mônica Melo de Magalhães e Silva, 
como Secretária da 2ª CPDPM. 

 
(Transcrita do DO nº 036, de 24 FEV 2005) 

 
2.2.0.   Do Gabinete Civil 

 
Nº 170 , de 25 FEV 2005 
  
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845,  
 

 
de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil, 

 
R E S O L V E: 
 
Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe 

da Casa Militar, do Cap PM David Gonzaga da Silva Júnior, da referida Casa 
Militar, para, em São Paulo – SP, no período de 28 FEV a 05 MAR 2005, tratar de 
assuntos de interesse do Estado. 

 
(Transcrita do DO nº 036, de 24 FEV 2005) 

 
 

2.3.0.   Da Corregedoria Geral  
 
Nº 078/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 2ª 

CPDPM nos Conselhos de Disciplina nº 187/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 
29928-6, José Francisco Gondim; nº 195/2004, Aconselhado o Sd RRPM Mat. 
610167, Reginaldo Augusto do Nascimento, e nº 198/2004, Aconselhado o Sd PM 
Joel  Clementino  da  Silva,  que  tratam  de  prorrogações  dos  prazos  conclusivos 
dos  ditos   feitos,   tendo   em  vista  a   necessidade  de   realização  de  diligências, 
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Pregão Eletrônico nº 005/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de medalhas e 
diplomas. Entrega de Propostas até: 15 MAR 2005 às 10 horas. Início dos Lances: 
15 MAR 2005 às 10h30. 
Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 às 13 horas, ou no site www.redecompras.pe.gov.br, Fones: (81) 
3412.1124/1325. 
 
 

(Transcritos do DO nº 036, de 24 FEV 2005) 
 

 
6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
  
6.1.1.   Aviso de Licitação 

 
 
Encontram-se abertos no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes Processos 
Licitatórios: 
 
Pregão Presencial nº 003/05, para Aquisição de Material de Consumo (Sais e 
Material para Acondicionamento) para o Laboratório Industrial. Abertura: 09 MAR 
05 às 10 horas. 
 
 
Pregão Presencial nº 004/05, para Confecção de Pastas Personalizadas para o 
Arquivo do SAME do Hospital da PMPE. Abertura: 10 MAR 05 às 10 horas. Os 
Editais encontram-se a disposição dos interessados em meio magnético, mediante 
entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do Derby s/nº 
- Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13 horas (dias úteis). 

 
 
6.1.2.   Resultado de Licitação 

 
 
Concorrência nº 014/04, Objeto: Fornecimento de Alimentação Enteral para o 
Serviço de Nutrição e Dietética do Sistema de Saúde da PMPE, Proponentes 
Vencedoras: 1) Tecnovida Comercial Ltda. 2) Nutrilife Ltda. 3) Dist. de 
Medicamentos Expressa Ltda. OBS.: Maiores informações, solicitar acesso a Ata de 
Julgamento das Propostas. 
 

 
(Transcrito do DO nº 036, de 24 FEV 2005) 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 367/05 - EMENTA: Recurso acolhido por 

atender aos pressupostos de admissibilidade. No mérito, provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0400489-9. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, ccnsiderando o atendimento dos requisitos de 
admissibilidade; 

 
Considerando a Certidão nº 023/DP-1, de fls. 22 dos autos; 
 
Considerando o Relatório Prévio nº 001/05 da Auditoria Geral, às fls. 

139; 
 
Considerando estar comprovado que, antes da revogação do Art. 115 da 

Lei nº 10.798/92, o interessado cumpriu o requisito temporal para a aquisição da 
Estabilidade Financeira na Gratificação de Serviço Extraordinário, no percentual de 
100% do soldo, em conhecer do presente Recurso, interposto pelo Sr. Adalberto 
Carvalho Souza ao Acórdão T.C. nº 3.541/03, por tempestivo, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para reformar o referido Acórdão, passando a incluir nos proventos do 
interessado, com base no Art. 80 da Lei nº 10.426/90, a Gratificação de Serviço 
Extraordinário, fixando em seu favor os proventos mensais integrais no valor de R$ 
5.863,50 (cinco mil oitocentos e sessenta e três reais e cinqüenta centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Tenente-Coronel PM, em 09 SET 03   R$ 745,48 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 521,83 
Gratificação Representação (Nível Hierárquico)   R$ 223,64 
Representação de Função(Gratificação Referente ao  
Encargo de Posto/Grad.)      R$ 364,64 
Gratificação de Moradia      R$ 149,10 
Gratificação de Exercício      R$ 149,10 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30%   R$ 646,13 
Gratificação Adicional de Inatividade - 35%    R$ 979,97 
Gratificação de Incentivo      R$ 1.338,13 
Gratificação de Estabilidade Financeira - 100%   R$ 745,48 
TOTAL       R$ 5.863,50 

 
(Transcritos do DO nº 036, de 24 FEV 2005) 

 
5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

5.1.0.   Aviso de Licitação 
 
Pregão Eletrônico nº 004/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de medicamentos 
veterinários. Entrega de Propostas até: 14 MAR 2005 às 10 horas. Início dos 
Lances: 14 MAR 2005 às 10h30. 
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R E S O L V E: 
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 25 FEV 05, os prazos conclusivos dos 

ditos processos. R. P. C. Recife, 22 FEV 05.  
 

(Transcrita do DO nº 036, de 24 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 079/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 2ª 

CPDPM nos Conselhos de Disciplina nº 152/2004, Aconselhado o Sd Sgt RRPM 
Mat. 6787-3, Mário Antônio Pereira; nº 155/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 
20390-4, Carlos Eduardo da Silva; nº 156/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 27999-
4, Moacir da Silva e nº 160/2004, Aconselhados o Sgt PM Mat. 31748-9, Veronaldo 
Emiliano de Albuquerque, Cb PM Mat. 12444-3, José Américo dos Santos, Cb 
RRPM Mat 23324-2, José Luis de Carvalho e Sd RRPM Mat. 24989-0, Ubiratan de 
Assis, que tratam de dilação dos prazos conclusivos e anteriormente prorrogados, 
dos ditos feitos, por 20 dias, a/c de 23 FEV 05, tendo em vista a necessidade de 
realização de complementação da instrução processual, apresentação de alegações 
finais pela defesa e lançamento de Relatório em cada feito,  

 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito, considerando, inclusive, que a correta instrução de 

Conselhos de Disciplina não deve ficar adstrita ao curto lapso de vida em cada feito, 
além de que o deferimento do pedido não ofende ao Art. 5º, LV, da C. Federal. R. P. 
C. Recife, 22 FEV 05.  

 
(Transcrita do DO nº 036, de 24 FEV 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 084/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 3ª 

CPDPM, nos autos dos CD’s nº 145/2004 (Acusado: Cb PM Luiz Pio Francisco 
Filho) e nº 153/2004 (Acusados: Sd PM José Maciel de Lima  e  Sd  PM  Juvanildo  
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Barbosa da Silva), que versam sobre segunda prorrogação do prazo conclusivo dos 
ditos Conselhos, a/c de 26 e 24 FEV 05, respectivamente, em razão da necessidade 
de realização de diligências e inquirição de testemunhas, atos a serem realizados nos 
Municípios de Palmares e Machados, inclusive apresentação de alegações finais 
pela defesa e lançamento de Relatório pela Comissão;  

 
Considerando o teor dos despachos lançados nos autos dos CD’s nº 

180/2004 (Acusado: Sd PM José Carlos de Souza) e nº 196/2004 (Acusado: Sd PM 
Misael das Neves), que versam sobre a prorrogação do prazo conclusivo dos ditos 
Conselhos, a/c de 24 e 26 FEV 05, respectivamente, em razão da necessidade de 
realização de diligências e inquirição de testemunhas, inclusive devolução de prazo 
para a defesa apresentar alegações finais e lançamento de Relatório pela Comissão;  

 
Considerando que o curto lapso de vida de CD’s não deve obstar a 

correta instrução de cada Feito e que as prorrogações pretendidas não ferem o Art. 
5º, LV, da CF/88,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Deferir os pedidos, nos termos propostos;  
 
II - Os Aconselhados e seus advogados ficam cientes do teor da presente 

com sua publicação no DOE. R.P.C. Recife, 23 FEV 05. 
 

(Transcrita do DO nº 037, de 26 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 087/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 5ª 

CPDPM, nos autos dos Conselhos nº 190, nº 200 e nº 201/2004, que tem como 
Aconselhados os PPMM: Soldados PM Mat. 19641-0/19º BPM, Milton Cristiano 
Gomes Neto, Mat. 921177-2/1ª CIPM, Lindailson Viturino de Melo e o Mat. 
20143-0/1º BPM, José Severino Paulo de Lima, respectivamente, que versam sobre 
a prorrogação dos prazos iniciais, por 20 (vinte) dias, a/c de 26 FEV 2005, em razão 
da necessidade de novas diligências,  

 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito. R. P. C. Recife-PE, 24 FEV 2005.  

 
(Transcrita do DO nº 037, de 26 FEV 2005) 
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Gratificação de Exercício- 20%     R$ 130,00 
Gratificação pelo Exercício do Magistério- 50%   R$ 325,00 
TOTAL       R$ 2.002,00 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 23 de fevereiro de 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral 

 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 354/05 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0404822-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 149, do Diretor-Presidente da 
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-
FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 SET 2004, que Transferiu, 
a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º Sgt PM Mat. 12066-9, Manoel 
Gonçalves Fernandes, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.421,44 (um mil, quatrocentos e vinte e um 
reais e quarenta e quatro centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 
Soldo de 3° Sargento PM, em 04 SET 04    R$ 332,22 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 93,02 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 66,44 
Representação de Função (Grat. ref. aos Encargos do  
Posto/Graduação)      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 66,44 
Gratificação de Exercício      R$ 66,44 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$ 134,64 
Gratificação de Incentivo      R$ 613,62 
TOTAL       R$ 1.421,44 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 23 FEV 2005. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
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MILITARES INATIVOS DESIGNADOS 

Posto/Grad. Mat CPF Nome 
1º Ten RRBM  11042-6 102.229.104-10 Cláudio Pinheiro da Silva 
Sub Ten RRBM 11149-0 147.000.344-91 Paulo Roberto L. dos Santos 
3º Sgt RRPM 607545-2 063.965.694-34 Geneci Bezerra de Lima 
Cb RRPM 12333-1 138.179.494-72 José Ridelson da Silva 
Cb RRPM 11307-7 127.183.514-20 Sérgio Souza do Carmo 
Sd RRPM 611492-0 081.246.394-34 Armando Nunes da Silva 
Sd RRPM 602860-8 473.712.774-49 Adilma Silva Amaral 

 
 

MILITARES INATIVOS SUBSTITUÍDOS 
Posto/Grad. Mat. Nome 

Sub Ten RRPM 101121-9 Luiz Pereira Lucena 
2º Sgt RRPM 990455-7 Arsênio Batista de Oliveira   
2º Sgt RRPM 100977-0 Antônio Veloso de Melo 
2º Sgt RRPM 103770-6 Ananias Virgínio Álvaro 
3º Sgt RRPM 100981-8 Elmo Ribeiro dos Santos 
3º Sgt RRPM 101054-9 José dos Reis 
Cb RRPM 990869-2 Ademir Rodrigues Borges 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º MAR 2005;  
 
III – A GP,  a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
 

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  
           PERNAMBUCO 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 351/05 - EMENTA: Legal a Aposentadoria, por 
Invalidez, de funcionário público, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0403498-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-SARE nº 1518, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 08 MAI 
2004, que Aposentou Renato Batista de Almeida, Mat. 465-0, Professor do Ensino 
Médio, lotado na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais no valor de R$ 2.002,00 (dois mil e dois 
reais), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Vencimento de Professor do Ensino Médio, em 08 MAI 04  R$ 650,00 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$ 279,50 
Gratificação de Moradia- 95%     R$ 617,50 
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Nº 088/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor da comunicação interna nº 009/6ª CPDPM, de 24 

FEV 05, referente ao CD nº199, Aconselhado o Sd PM Mat. 31201-0/ 19º BPM,  
José Jessé de Menezes, que trata da dilatação de 20 dias do prazo conclusivo, a/c de 
26 FEV 05, tendo em vista a necessidade de realização de atos procedimentais no 
presente processo, necessários a sua elucidação, inclusive alegações finais, 

 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito. P. R. C. Recife, 24 FEV 05.  

 
(Transcrita do DO nº 037, de 26 FEV 2005) 

 
 

Nº 089/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 

Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 1ª 
CPDPM nos autos dos CD nº 186/04 (Aconselhado: Sgt PM Mat. 930393-6, 
Marconi Félix da Silva) e 194/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 26480-6, Antônio 
Fragoso Canto); que versam sobre prorrogações dos prazos conclusivos daqueles 
feitos por mais 20 dias, a/c de 26 FEV 05, em razão da necessidade de 
complementação da instrução,  

 
R E S O L V E: 
 
Deferir os pedidos. R. P. C. Recife, 25 FEV 05.  

 

(Transcrita do DO nº 037, de 26 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 090/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 1ª 

CPDPM, nos autos dos CD nº 117/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 21582-1, 
Francisco de Assis de Oliveira); nº 119/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 28810-1, 
Antônio Pedro da Silva); nº 120/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 27744-4, Ivaldo 
Cândido Duarte); nº 121/04 (Aconselhado: Sd PM  Mat.  30311-9,  Sérgio  Roberto  
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da Silva), nº 178/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 31282-7, Zacarias de Souza Lopes), 
nº 183/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 18624-4, Pedro Gomes de Oliveira); nº 
186/04 (Aconselhado: Sgt PM Mat. 930393-6, Marconi Félix da Silva); e nº 194/04 
(Aconselhado: Mat. 26480-6, Antônio Fragoso Canto); que versam sobre suspensão 
da tramitação daqueles feitos, no período de 28 FEV 05 a 04 MAR 05, em razão do 
deslocamento daquela Comissão ao interior do Estado, objetivando instruir o CD 
nº154/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 29744-5, Antônio Valério Leite);  

 

Considerando o curto lapso de vida dos Conselhos de Disciplina;  
 

Considerando que se faz presente o requisito da força maior e que a 
iniciativa não fere o Art. 5º, LV, da C. Federal,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Suspender a tramitação dos feitos inicialmente enunciados, por 05 

dias, a/c de 28 FEV 05;  
 
II – Vencido o prazo suspensivo, os feitos terão seguimento através de 

despacho do Presidente daquele colegiado;  
 
III – Os aconselhados e seus advogados ficam cientes do teor da 

presente, com a publicação no DOE. R. P. C. Recife, 25 FEV 05.  
 

(Transcrita do DO nº 037, de 26 FEV 2005) 
 

2.4.0.   Da Polícia Militar  
  
Nº 209/PMPE, de 25 FEV 2005 
 

EMENTA: Reverte Praça Desertor e Agrega para se ver Proce- 
                  ssar pelo Crime de Deserção 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições; 
 
Considerando o que preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do 

Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 17.589, de 14 JUN 94, c/c o Art. 75, § 1º, alínea "c" Inciso VII e Art. 
78, Caput, da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),  

 
R E S O L V E: 
 
I – Reverter ao serviço ativo desta Corporação, a/c de 04 FEV 2005 

(data de sua apresentação voluntária),  o  Sd  PM  Mat.  20390-4/13º  BPM,   Carlos  
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Eduardo da Silva, filho de Maria da Luz da Silva, tendo em vista se tratar de Praça 
com estabilidade assegurada;  

 
II – Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 04 

FEV 2005, o Sd PM Mat. 20390-4/13º BPM, Carlos Eduardo da Silva, a fim de se 
ver processar pelo crime de deserção, previsto no Art. 187 do Código Penal Militar;  

 
III – Determinar à Diretoria de Finanças que adote todas as providências 

dentro de sua esfera de atribuição;  
 
IV – Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta esta Portaria, com 

urgência, à Auditoria de Justiça Militar Estadual;  
 
V - Determinar ao Comandante do 13ºBPM que mantenha o 

acompanhamento processual junto a Auditoria de Justiça Militar Estadual;  
 

(Transcrita do DO nº 037, de 26 FEV 2005) 
 
 

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 271, de 03 MAR 2005 
 

EMENTA:  Designa    Militares    Estaduais   Inativos  para   a 
                   Realização de Segurança Patrimonial  e  dá  outras 
                    providências  

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando a extrema necessidade de preenchimento das lacunas 

oriundas dos militares inativos dispensados desta Guarda por motivos diversos, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em 

Órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 
10 DEZ 03, c/c com o Art. 14 do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04, os militares 
estaduais inativos expressos no quadro abaixo em substituição, respectivamente aos 
constates no quadro subseqüentes: 


